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REQUERIMENTO Nº. 75/2018
Aloysio Barbosa Loro Borges
Sr. Presidente,

O Vereador que a esta subscreve, requer, que após a tramitação regimental, seja encaminhada a matéria em epígrafe e a seguir discriminada:


Solicito à Presidência, que oficie a Secretária Municipal de Administração e Planejamento alertando para o descumprimento da Lei Municipal nº 1.836/2018, que obriga o Município a informar à Câmara Municipal de Bicas em até 48 horas a publicação de editais de seleção ou quaisquer outros tipos contratação.
JUSTIFICATIVA:


A Administração Municipal realizou o Edital de Seleção Simplificada nº 14, tendo publicado o mesmo em 18/09/2018, porém, apesar de sancionada pelo Prefeito Municipal em 10 de julho deste mesmo ano, a norma supracitada foi flagrantemente desrespeitada, não tendo sido a Câmara informada sobre o ato.

O Art. 3º da Lei 1.836 é claríssimo e trata a inobservância da obrigação como crime de responsabilidade, podendo levar inclusive ao cancelamento do ato.


Querendo acreditar que ocorreu apenas um erro involuntário, faço este pedido à Presidência para que seja oficiada a Secretaria de Administração para evitar que este tipo de erro volte a ocorrer.

Sendo o que me cabia justificar e contando com o apoio dos pares para aprovação deste requerimento.
Sala das sessões da Câmara Municipal.
Em, 15 de outubro de 2018.
ALOYSIO BARBOSA LORO BORGES

VEREADOR PROPONENTE
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